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CORRÉU : ANDERSON LUIZ COSTA MIRANDA GOULART DOS PASSOS
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CORRÉU : EDUARDO SILVA PEREIRA
CORRÉU : KAWE SANTOS DA SILVA
CORRÉU : JONATHAN BARBOSA DOS SANTOS
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
MAYCON PEREIRA CARNEIRO BARBOSA em que se aponta como autoridade 
coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Apelação 
Criminal n. 0000925-21.2017.8.19.0058).

O paciente teve a prisão preventiva decretada pela suposta prática dos 
delitos de tráfico de drogas e associação para o tráfico.

Nesta via, a defesa apresenta extensas considerações acerca do suposto 
excesso de prazo para a formação da culpa do paciente, bem como sobre a ausência de 
fundamentação apta a justificar a segregação cautelar a ele imposta, reputando não 
atendidos os requisitos autorizadores da medida extrema, descritos no art. 312 do Código 
de Processo Penal.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que seja 
revogada a custódia preventiva imposta ao paciente, ainda que com a imposição de 
medidas cautelares diversas.

É, no essencial, o relatório. Decido.

O writ não merece prosperar.

A decisão impugnada foi proferida por desembargador, no sentido de 
indeferir o pedido de revogação da medida preventiva formulado pelo paciente antes da 
apreciação do apelo criminal pela Corte de origem.

Não há acórdão sobre a matéria suscitada na presente impetração, o que 
inviabiliza seu conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça, especialmente por não 
estar demonstrado, de plano, a alegada evidente ilegalidade.

Registre-se que "a competência do STJ para examinar habeas corpus, na 
forma do art. 105, I, ‘c’, da CF, somente é inaugurada quando a decisão judicial atacada 
tiver sido proferida por tribunal, o que implica a exigência de exaurimento prévio da 
instância ordinária, com manifestação do órgão colegiado" (AgRg no HC n. 600.555/SP, 
relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 24/8/2020).

Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 
indefiro liminarmente o presente habeas corpus.
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Cientifique-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 17 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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